
PROJETO DE LEI Nº                   /2026
Autora: Vereadora Catiane Fonseca

Dispõe sobre autorização de traslado de pessoas para o Instituto Médico 
Legal – IML.

Art.  1º Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a 
fornecer transporte ou vale-transporte aos munícipes de Caçapava para 
o Instituto Médico Legal – IML mais próximo, para realização de exame 
de corpo de delito.

§ 1º Terão  prioridade  no  acesso  ao  serviço  que  trata  o 
caput  deste  artigo  as  crianças,  adolescentes,  mulheres,  idosos  e 
pessoas com deficiência que foram vítimas de violência.

§  2º Não  será  considerado  o  perfil  socioeconômico  das 
vítimas  como critério  de  acesso  ao  serviço  que  trata  o  caput  deste 
artigo.

§  3º O  serviço  que  trata  o  caput  deste  artigo  será 
disponibilizado  mediante  apresentação  de  solicitação  emitida  por 
autoridade competente.

Art.  2º A  forma  de  execução  do  serviço  de  translado 
previsto  no  Artigo  1º,  bem  como  os  procedimentos  operacionais, 
critérios  de  solicitação  e  demais  disposições  necessárias  à  sua 
implementação  poderão  ser  regulamentados  por  decreto  pelo  Poder 
Executivo.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 09 de junho de 2026.
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